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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.6272.6272.6272.627////2020202011115555    

                         de 06 de Abril de 2015. 
 
 

“Convoca a 1ª Conferência Municipal dos 

Direitos Humanos da Criança e do 

Adolescente”. 

 

 

     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 

Capela do Alto, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes 

para a implementação da Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município, 

 
 

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    
 

 

 

     Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal dos Direitos 

Humanos da Criança e do Adolescente, a ser realizada nos dias 28 e 29 de Abril de 2015, das 09h00min às 

14h00min, tendo como  tema central: “Política e Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

     Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 

correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. 

 

     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 06 de Abril de 2015. 

 

 
 

MARCELO SOARES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
     Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Capela do Alto. 
 
 

ALUÍSIO ROQUE DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO CMDCA 

 
 
 
 

     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 

 


